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PORTARIA Nº 2.546, DE 04 
DE MAIO DE 2020

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do 
Município de Cabreúva, Estado de 
São Paulo, no uso das atribuições 
previstas no inciso I do art. 185 da 
Lei Complementar Municipal nº 260, 
de 08 de outubro de 2003, com fun-
damento no art. 178 da Lei Comple-
mentar Municipal nº 260, de 2003, e 
considerando o que consta do Pro-
cesso Administrativo nº 2.580/2019, 

resolve:

Art. 1º Aplicar a pena de demissão 
ao servidor Sidney Ramos, coletor 
de lixo, matrícula funcional nº 2.714, 
lotado na Secretaria de Meio Am-
biente, Obras e Serviços Urbanos, 
em razão de ter cometido a infração 
de ato de improbidade, no caso lesão 
aos cofres públicos e dilapidação do 
patrimônio municipal, apurada em 
Processo Administrativo Disciplinar, 
prevista nos termos dos arts. 1º e 
178, inciso VII, ambos da Lei Com-
plementar Municipal nº 260, de 08 de 
outubro de 2003, e do art. 482, alínea 
“a”, da Consolidação das Leis do Tra-
balho (Decreto-Lei nº 5.452, de 01º 
de maio de 1943), com o agravante 
de não poder retornar ao serviço pú-
blico municipal por força do disposto 
na alínea “b”, do inciso III, do art. 172 
da Lei Complementar Municipal nº 

260, de 2003.

Art. 2º Fica o(a) Chefe do Setor de 
Gestão de Pessoas, da Secretaria de 
Gestão Pública, na incumbência de 
providenciar as anotações necessá-

rias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a 
partir desta data. 

Cabreúva, em 04 de maio de 2020. 

HENRIQUE MARTIN

Prefeito

Arquivada em pasta própria e afi xada 
no local de costume. Setor de Expe-
diente da Prefeitura de Cabreúva, em 

04 de maio de 2020.

MARCO ANTONIO MARQUES DE 
ALMEIDA FILHO
Agente Jurídico

PORTARIA Nº 2.586, DE 18 
DE JUNHO DE 2020.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Mu-
nicípio de Cabreúva, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei, resolve:

Art. 1º Fica nomeada para exercer 
o cargo público de natureza perma-
nente, em virtude de aprovação em 
concurso público, nos termos do art. 
7º, cumulado com o art. 8º, ambos da 
Lei Complementar Municipal nº 260, 
de 08 de outubro de 2.003, os servi-

dores públicos municipais:

I – Mariana Dantas de Oliveira Santa-
na – Fisioterapeuta I

Art. 2º Fica a Chefe do Setor de Ges-
tão de Pessoas, da Secretaria de 
Gestão Pública, na incumbência de 
providenciar as anotações necessá-

rias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor 
a partir desta data, produzindo efeito 

retroativo à data de 15/06/2020.

Prefeitura do Município de Cabreúva, 
em 18 de junho de 2020. 

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afi xada 
no local de costume. Setor de Expe-
diente da Prefeitura de Cabreúva, em 

18 de junho de 2020.

PORTARIA Nº 2.610, DE 21 DE 
JULHO DE 2020

Considerando os apontamentos rea-
lizados nos autos do Processo Admi-

nistrativo nº 1799/2019;
Considerando que a conduta, su-
postamente, contraria o disposto 
nos Arts. 161, Incisos IV e XVI e 162 
caput, ambos da Lei Complementar 
Municipal nº 260, de 08 de outubro 

de 2003; 
Considerando a necessidade de im-
periosa instauração de procedimento 
apuratório, nos termos dos arts. 186 
e seguintes, todos da Lei Comple-
mentar Municipal nº 260, de 08 de 

outubro de 2003;   
HENRIQUE MARTIN, Prefeito do 
Município de Cabreúva, Estado de 
São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, resol-
ve: 
Art. 1º Fica instaurado processo ad-
ministrativo disciplinar para apuração 
dos fatos constantes do Processo Ad-
ministrativo nº 1799/2019, bem como 
dos fatos conexos que emergirem 
no decorrer dos trabalhos imputados 
nos autos do supradito Processo Ad-

ministrativo. 
Art. 2º A Comissão Permanente de 
Processos Administrativos Discipli-
nares fi ca incumbida, nos termos das 
Portarias nº 2.320, de 06 de setembro 
de 2019, e nº 2.523, de 07 de abril 
de 2020, do regular processamento e 
conclusão do processo por este ato 

instaurado.
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Art. 3º Fica, desde já, determinado 
o acompanhamento das atividades 
administrativas pela Corregedoria do 

Município.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor 

nesta data.
Cabreúva, em 21 de julho de 2020. 

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afi xada 
no local de costume. Setor de Expe-
diente da Prefeitura de Cabreúva, em 

21 de julho de 2020.

PORTARIA Nº 2.611, DE 21 
DE JULHO DE 2020

Considerando os apontamentos rea-
lizados nos autos do Processo Admi-

nistrativo 
nº  7.924/2019; e

Considerando a necessidade de im-
periosa instauração de procedimento 
apuratório, nos termos dos arts. 186 
e seguintes, todos da Lei Comple-
mentar Municipal nº 260, de 08 de 

outubro de 2003;   
HENRIQUE MARTIN, Prefeito do 
Município de Cabreúva, Estado de 
São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, resol-
ve: 
Art. 1º Fica instaurada sindicância 
para apuração dos fatos constan-
tes do Processo Administrativo nº 
7.924/2019, bem como dos fatos 
conexos que emergirem no decorrer 
dos trabalhos imputados nos autos 
do supradito Processo Administrati-

vo. 
Art. 2º A Comissão Permanente de 
Processos Administrativos de Sin-
dicância fi ca incumbida, nos termos 
das Portarias nº 2.321, de 06 de se-
tembro de 2019, e nº 2.523, de 07 de 
abril de 2020, do regular processa-
mento e conclusão do processo por 

este ato instaurado.
Art. 3º Fica, desde já, autorizada a re-
quisição da Advocacia-Geral do Mu-
nicípio para o acompanhamento das 
atividades administrativas da Comis-

são Permanente.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor 

nesta data.

Cabreúva, em 21 de julho de 2020. 

HENRIQUE MARTIN
          Prefeito

Arquivada em pasta própria e afi xada 
no local de costume. Setor de Expe-
diente da Prefeitura de Cabreúva, em 

21 de julho de 2020.

PORTARIA Nº 2.612, DE 21 
DE JULHO DE 2020

Considerando os apontamentos rea-
lizados nos autos do Processo Admi-

nistrativo 
nº 6.571/2019; e

Considerando a necessidade de im-
periosa instauração de procedimento 
apuratório, nos termos dos arts. 186 
e seguintes, todos da Lei Comple-
mentar Municipal nº 260, de 08 de 

outubro de 2003;   
HENRIQUE MARTIN, Prefeito do 
Município de Cabreúva, Estado de 
São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, resol-
ve: 
Art. 1º Fica instaurada sindicância 
para apuração dos fatos constan-
tes do Processo Administrativo nº 
6.571/2019, bem como dos fatos 
conexos que emergirem no decorrer 
dos trabalhos imputados nos autos 
do supradito Processo Administrati-

vo. 
Art. 2º A Comissão Permanente de 
Processos Administrativos de Sin-
dicância fi ca incumbida, nos termos 
das Portarias nº 2.321, de 06 de se-
tembro de 2019, e nº 2.523, de 07 de 
abril de 2020, do regular processa-
mento e conclusão do processo por 

este ato instaurado.
Art. 3º Fica, desde já, autorizada a re-
quisição da Advocacia-Geral do Mu-
nicípio para o acompanhamento das 
atividades administrativas da Comis-

são Permanente.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor 

nesta data.

Cabreúva, em 21 de julho de 2020. 

HENRIQUE MARTIN
          Prefeito

Arquivada em pasta própria e afi xada 
no local de costume. Setor de Expe-
diente da Prefeitura de Cabreúva, em 

21 de julho de 2020.

PORTARIA Nº 2.613, DE 21 
DE JULHO DE 2020

Considerando os apontamentos rea-
lizados nos autos do Processo Admi-

nistrativo 
nº 9.949/2019; e

Considerando a necessidade de im-
periosa instauração de procedimento 
apuratório, nos termos dos arts. 186 
e seguintes, todos da Lei Comple-
mentar Municipal nº 260, de 08 de 

outubro de 2003;   
HENRIQUE MARTIN, Prefeito do 
Município de Cabreúva, Estado de 
São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, resol-
ve: 
Art. 1º Fica instaurada sindicância 
para apuração dos fatos constan-
tes do Processo Administrativo nº 
9.949/2019, bem como dos fatos 
conexos que emergirem no decorrer 
dos trabalhos imputados nos autos 
do supradito Processo Administrati-

vo. 
Art. 2º A Comissão Permanente de 
Processos Administrativos de Sin-
dicância fi ca incumbida, nos termos 
das Portarias nº 2.321, de 06 de se-
tembro de 2019, e nº 2.523, de 07 de 
abril de 2020, do regular processa-
mento e conclusão do processo por 

este ato instaurado.
Art. 3º Fica, desde já, autorizada a re-
quisição da Advocacia-Geral do Mu-
nicípio para o acompanhamento das 
atividades administrativas da Comis-

são Permanente.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor 

nesta data.

Cabreúva, em 21 de julho de 2020. 

HENRIQUE MARTIN
          Prefeito

Arquivada em pasta própria e afi xada 
no local de costume. Setor de Expe-
diente da Prefeitura de Cabreúva, em 

21 de julho de 2020.

PORTARIA Nº 2.614, DE 21 
DE JULHO DE 2020.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Mu-
nicípio de Cabreúva, Estado de São 
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Paulo, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, resolve:

Art. 1º Fica exonerado do cargo Se-
cretário Municipal de Gestão Pública 
o agente público Benevides Ricomini 

Dalcin.

Art. 2º Fica a Chefe do Setor de Ges-
tão de Pessoas da Secretaria de 
Gestão Pública na incumbência de 
providenciar as anotações necessá-

rias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor 
a partir desta data, produzindo efeito 

retroativo à data de 19/07/2020.

Prefeitura do Município de Cabreúva, 
em 21 de julho de 2020. 

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afi xada 
no local de costume. Setor de Expe-
diente da Prefeitura de Cabreúva, em 

21 de julho de 2020.

PORTARIA Nº 2.615, DE 21 
DE JULHO DE 2020

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do 
Município de Cabreúva, Estado de 
São Paulo, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei;
CONSIDERANDO a exoneração do 
Secretário Municipal de Gestão Pú-
blica no dia 18/07/2020, conforme 

Portaria n° 2.614 de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º Fica designado o funcionário 
Alécio Aparecido Ferro Gomes, Sub-
chefe de Gabinete, o qual responde-
rá interinamente, sem qualquer ônus 
remuneratório adicional, por qualquer 
eventualidade, nas atribuições da Se-
cretaria Municipal de Gestão Pública, 
sendo que o mesmo se reportará di-

retamente ao Prefeito Municipal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor 
a partir desta data, produzindo efeito 

retroativo à data de 19/07/2020

Cabreúva, em 21 de Julho de 2020.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afi xada 
no local de costume. Setor de Expe-
diente da Prefeitura de Cabreúva, em 

21 de Julho de 2020.
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